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GOVERNO MUNICIPAL DE IBARETAMA
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 070/2011 lbaretama-Ce, 27 de Maio de 2011

Institui o “Dia do Evangélico" no Municipio
e dé outras providéncias.

FAQO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE IBARETAMA APROVA E
EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI

Art. 1° - Fica instituido, no émbito do Municipio de Ibaretama, 0 “Dia do
Evangélico” a ser comemorado no terceiro sébado de Agosto.

Art. 2° - No “Dia do Evangéiico", com as entidades representativas do mesmo
segmento a Administragéo Municipal promoveré, em parceria, eventos piiblicos
voitados para a parceia evangéiica da popuiagéo, com iivre acesso é
comunidade.

Art. 3° - O “Dia do Evangélico” devera constar no calendério Oficiai do
Municipio.

Art. 4° - Para a reaiizagéo dos eventos do artigo 2° desta lei, o Poder Executivo
poderé ceiebrar oonvénios com igrejas e entidades Evangéiicas do Municipio
de Ibaretama.

PARAGRAFO UNICO — A promogéo a ser reaiizada no “Dia do Evangélico"

entidades evangélicas com a atuagéo no Municipio de Ibaretama.
sera estabelecida pelo Poder Executivo em conjunto com as igrejas ew
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GOVERNO MUNICIPAL DE IBARETAMA

GABINETE DO PREFEITO

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao, revogadas as
disposigoes em contrario.

PACO DO GOVERNO MUNICIPAL DE IBARETAMA, EM 27 DE MAIO DE
2011.

FRAN CO EDSON DE MORAES
Prefeito Municipai
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